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COMO DIVULGAR SEU TRABALHO COM SE™? 

  

Ao promover as competências SE™, os alunos devem indicar o nível de formação adequado, caso não 
tenham cumprido todos os requisitos SEP. Os alunos não devem declarar que são um SEP em formação, mas 
sim especificar qual o nível de formação que completaram. O fato de terminar o programa de formação de 8 
módulos não significa que o aluno tenha concluído o programa. O aluno deve cumprir todos os requisitos e 
enviar um pacote completo de aprovação do SEP. 

  

A ABT não é uma organização reguladora nem licenciadora e, portanto, não está sancionada para certificar, 
licenciar ou de outra forma conceder a autorização legal para praticar como um profissional de saúde 
mental. Cada aluno será responsável por trabalhar ao abrigo da sua licença profissional e dentro do seu 
âmbito de prática. Os treinamentos são oportunidades educacionais e pedimos que tenha em atenção as 
suas responsabilidades profissionais para com os seus clientes naquilo que partilha no âmbito da formação.  

  

O cumprimento da política de âmbito da prática é crucial para os profissionais de qualquer área para 
garantir que prestam cuidados seguros e eficazes aos seus clientes ou doentes. É da responsabilidade do 
profissional individual estar ciente do seu âmbito de prática e aderir às políticas e regulamentos 
estabelecidos pelo seu conselho de classe. Se não o fizer, pode causar danos ao cliente ou ao doente, bem 
como consequências legais e profissionais para o profissional. É importante que os profissionais se 
mantenham atualizados sobre quaisquer alterações à política do âmbito da sua prática e que procurem 
orientação ou esclarecimento junto do seu supervisor ou organismo regulador se tiverem quaisquer dúvidas 
ou preocupações.  

  

Para mais informações, entre em contato com a secretaria da Associação Brasileira do Trauma. 

  

  

 

 


